
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDI
Lei 4.73312003 e alterada pelas Leis 6 .58812009 e 8026/2015

J U L G A M E N TO DE  RE CURSO

Joinville, 21 de novembro de 2023.

C HAMA MENTO PÚBLIC O n°
0016335805/2023 - SELEÇ ÃO DE
PROJETOS, PARA DESENVOLVER
AÇ ÕES E PROJETOS VOLTADOS À
GAR ANTIA DA PR OMOÇ ÃO,
PR OTEÇ ÃO E DEFES A DOS DIREITOS
DA PESSOA IDOSA, DEVENDO
CO N T E M P L A R AÇÕES D E C U N H O
SOCIAL, INOVADORAS OU
COMPLEMENTAR ES.

Trata-se de recurso adminis trativo interposto
tempestivamente por CE NTRO
I NTE GRADO DE RE AB IL I TAÇÃO E
ESTUDOS DE JOINVILLE , ao vigésimo
sétimo dia de outubro de 2023, contra a
decisão que a declarou inabilitada no certame,
conforme julgamento realizado em 20 de
outubro de 2023.

I - DAS FOR MALIDADES LEGAIS

Nos termos do item 8 do Edital de Chamamento Público n°0016335805, devidamente
cumpridas as formalidades legais, registra-se que foram cientificados os demais
interessados da existência e trâmite do recurso administrativo interposto, conforme
comprovam os documentos acostados ao chamamento público supracitado
(documento SEI no 0018945397).

II - DA S ÍNTESE DOS FATOS

Em 24 de  março de 2023 foi deflagrado o Edital de Chamamento
Público n° 0016335805 /2023, destinado à seleção de projetos , para desenvolver
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ações e projetos voltados a garantia da promoção, proteção e defesa dos direitos da
pessoa idosa, devendo contemplar ações de cunho social, inovadoras ou
complementares.

O recebimento das propostas ocorreu até o dia 07 de julho de 2023, conforme Aviso
de Prorrogação SEI n° 0016951190/2023 - SAP.CVN, devidamente publicado no
Diário  Oficial Eletrônico do Município n° 2213, de 15 de maio de 2023 e no dia 10
de julho de 2023 foi realizada a reunião entre os membros da Comissão Permanente
de Licitação, designados pela Portaria n° 158/2023 (0017108561) para confecção da
Ata de Recebimento de Propostas (documento SEI n° 0017560834). A Ata da reunião
foi devidamente publicada no site da Prefeitura Municipal de Joinville em 10 de julho
de 2023.

Conforme previsão contida no documento editalício , a Comissão Técnica designada
pelo Conselho  Municipal do s Direitos da  Pessoa Idosa  - COMDI teve  a atribuição
de apreciar e julgar as propostas de projetos visando a classificação de projetos das
entidades participantes, mediante análise técnica, e de emitir resolução com a
informação quanto a classificação ou não do projeto apreciado, devendo estas serem
devidamen te pub licadas n o Diár io  Oficia l E let rôn ico do Município, inicialmente
previstas para  29/06/2023, contudo prorrogadas até o dia 03/10/2023 conforme
Comunicado SEI n°0018420651/2023 - SAP.CVN.

Em 02 de ou tub ro de  2023 o C on selho Mu nic ipa l d os  Direito s d a Pess oa  Id osa  -
COMDI conc luiu a ava liação do s pro jetos , emitindo  as Resoluções  n° 042/2023 -
COMDI (0018581313) e n°043/2023 - COMDI (0018583132), sendo estas devidamente
publicadas no Diário  Oficial Eletrônico do Município n° 2312, de 03 de outubro de
2023.

Na dat a de 20 de outubro de 2023, a Com issão Perman ente de Lic itação redigiu a
Ata de Julgamento SEI n° 0018789684, com base nas informações contidas nas Atas
n° 01(19/07/2023), 02 (24/07/2023), 03 (25/07/2023), 04 (26/07/2023), 05 e 06
(31/07/2023), 07 (02/08/2023), 08 (04/08/2023), 09 (09/08/2023), 10 (10/08/2023),
11 (17/08/2023), 12 (18/08/2023), 13 (24/08/2023), 14 (01/09/2023), 15
(04/09/2023), 16 (13/09/2023), 17 (18/09/2023), 18 (20/09/2023), 19 (22/09/2023),
20 (25/09/2023), 21 (26/09/2023), contidas no documento SEI n° 0018657268, e
Oficio SEI n° 174/2023 - COMDI (0018781797), de 18/10/2023, sendo esta publicada
no site da Prefeitura Municipal de Joinville em 23 de outubro de 2023.

Inconformad a com  o  ju lgamento q ue  a in abilitou  d o cer tam e, a ent idad e Centro
Integrado de Reabilitação e Estudos de Joinville interpôs o presente recurso
administrativo (documento SEI n° 0018921507).

Transcorrido o prazo recursal, foi aberto prazo para contrarrazões (documento SEI
n° 0018945397), sem manifestação dos demais participantes.
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III - DAS RAZÕES DA R EC OR R ENTE

A Recorrente, em sua p eça recursal, d ispõe q ue refe rente aos proj etos "P rograma
Integrado de Exercícios Físicos e Horta Comunitária para Pessoas Idosas" (SEI n°
23.0.175434-5) e "Inclusão Digital, a tecnologia ao alcance da Pessoa Idosa" (SEI n°
23.0.175433-7) foram desclassificados por inconformidade com o Edital em relação ao
público-alvo a ser aten dido  no Anexo 1 - Púb lico Alvo,  Desc rição da  Ação  o u
Metodologia e Meta de Execução, sendo o item 1.5 "O projeto tem aplicabilidade no
Município (o não atendimento neste item desclassifica o  projeto se não adequado)"
do Anexo II - Relatório  para Composição da Nota por Qualidade de Estruturação o
motivo de reprovação  de ambos projetos.  Entretanto, compreende que a avaliação
tenha apontado a falta de aplicabilidade dos projetos em Joinville, contudo contesta
a avaliação, através de estudos epidemiológicos da Pessoa Idosa disponível no site
do Con selho Mun ic ipa l d os Direitos  da  Pesso a Ido sa - C OMDI, po ssibilitando  a
identificação de quão vulneráveis as pessoas idosas das regiões próximas a sede da
Recorrente são , sendo por e ste motivo o m aior objetivo  alcançar as p essoas partir
dos  60 an os da Vila Cat arina,  Quilomb o Dona  Leop old ina , R io Bo nito , Can ela  e
Pirab eirab a, co mo descrit o  no público alvo. J á em relação ao  item 1.3 "O projeto
apresenta harmonia com o objeto indicado?", requer a avaliação como uma proposta
que está em harmonia com o Edital, visto  não haver outro propósito . E, em relação
ao item 1.4 "As metas indicadas estão vinculadas ao objeto proposto?" alega que,
conforme solicitado na diligência encaminhada em 24 de agosto de 2023 e
resp ondida dent ro do p razo es tab elec ido  com  as adequações  solicitadas a s qu ais
foram orientadas. Discorre ainda, que seja levada em consideração a forma com que
cada item foi descrito, uma vez que não há possibilidade de contratação de
especia listas , e qu e mesm o assim é po ssível que n ão est eja co mo o d esejad o pela
referida Comissão Avaliadora, pela falta de maiores detalhamentos como regra.

IV  -  DA TEMPESTIVIDADE

Conforme verificado nos autos, o  recurso é tempestivo, uma vez que
foi interposto em  27 de o utubro de  2023, s endo  que  o prazo teve  iní cio em 23 de
outubro de 2023, isto  é, dentro do prazo exigido no documento editalício .

V -  DO MÉRITO

Inicialmente, é importante ressaltar que as decisões tomadas no
contexto deste chamamento público estão em perfeita consonância com as
disposições contidas no documento editalício , tendo sido observada a submissão aos
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princípios que norteiam a Administração Pública, em especial aos princípios da
isonomia e da vinculação ao edital do certame.

Quanto ao mérito, em análise aos pontos discorridos na peça recursal
da Recorrente, com a legislação pertinente, expõem-se abaixo as medidas adotadas
e as ponderações formuladas que fundamentam a decisão final.

Da análise aos argumentos expostos pela Recorrente e compulsando
os autos do processo, observa-se que o Centro Integrado de Reabilitação e Estudos
de Join ville foi in abilit ado do presen te cer tame, em relação ao  proje to "Programa
Integrado de Exercícios Físicos e Hor ta  Co mu nit ár ia pa ra Pesso as Idosas", por
inconformidade com o Edital em relação ao público-alvo a ser atendido no Anexo I
(Público Alvo, Descrição da Ação ou Metodologia e Meta de Execução). É o que se
pode extrair da ata de julgamento formalizada em 20 de outubro de 2023:

"(... ) - Em an ális e pe la Co miss ão ao  Pro jeto
apresentado (0017587048), observou-se: 1) a
revisão das áreas assinaladas, relacionando-as
nas atividades do projeto; 2) a au sênc ia  d o
foco nas áreas prioritárias citadas no projeto;
3) a revisão dos indicadores, os quais deverão
serem numéricos; 4) o  esclarecimento quanto
a fo rma  qu e s erá  fe ita  a s ust ent abilid ade  do
projeto, bem como a revisão do campo
"quantidade" no Cronograma de Execução; 5)
a correção do valo r in icial do proje to com o
valor citado no Cronograma de Execução; 6)
o esclarecimento de como se dará a
contrapartida, objetos da 1a diligência
encaminhada em 24/08/2023 às 12:22h,
respondida pela entidade em 29/08/2023.
Desclassificado por inconformidade com o
Edital em relação ao público-alvo a ser
atendido no Anexo I (Público Alvo, Descrição
da Ação ou Metodologia e Meta de Execução);

E em relação ao projeto "Inclusão Digital, a tecnologia ao alcance da
Pessoa Idosa", por inconformidade co m o Edit al em relação ao público-alvo a ser
atendido no Anexo I (Público Alvo, Desc rição da Ação  ou Metodologia e Meta de
Ex ecução) . É  o  q u e se  po de  ex trair  d a a ta  d e  j ulgam en to  fo rm alizad a em  20 d e
outubro de 2023:
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"(... ) - Em an ális e pe la Co miss ão ao  Pro jeto
apresentado (0017587034), observou-se: 1) a
necessidade da definição de qual profissional
será contratado; 2) a correção do valor total do
projeto, visto  que o indicado não corresponde
a soma das despesas; 3) a revisão da somatória
das despesas com recursos humanos; 4) a
revisão dos quantitativos em todo o projeto; 5)
a ausência da informação de quando será
realizada a adequação no local onde serão
realizadas as atividades; 6) a ausência da
identificação quanto ao número de pessoas
ido sas e fam ilia res,  bem co mo  a  revisão do
quantitativo de participantes descritos no
Público-Alvo e a d efinição  de capac idade de
atendimen to; 7) a  necessid ade de adequação
do quantitativo das ações; 8) o esclarecimento
das  m etas previstas e o estabelecimento de
indicadores mensuráveis, documentados,
objetos da 1a diligência encaminhada em
24/08/2023 às 12:23h, respondida pela
entidade em 29/08/2023. Desclassificado por
inco nfo rmidad e com o Ed ita l em relação  ao
público-alvo a ser atendido no Anexo I
(Público Alvo, Descrição da Ação ou
Metodologia e Meta de Execução);"

A Comissão Técnica Julgadora manteve-se firme às exigências
previamente estabelecidas no edital e suas alterações e, assim, promoveu os
julgamentos. Para tanto, vejamos o disposto no edital quanto ao quesito de
aplicabilidade no Município do Anexo II - Relatório  para Composição da Nota por
Qualidade de Estruturação:

"1.5 O projeto tem aplicabilidade no
Município (o não atendimento neste item
desclassifica o projeto se não adequado)".

Como visto , o  requisito previsto  em Edital que motivou corretamente
as inabilitações da Recorrente não foram atendidos.
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Dessa forma, resta claro que a Recorrente não realizou as adequações
estabelecidas no edital, e q ue  o s ju lgam en to s realizad os  p ela Co miss ão  Técnica
Julgadora foram pautados dentro dos critérios previamente estabelecidos no
instrumento convocatório , o qual def iniu as regras do process o d e Chamamen to
Público, e, consequentemente, não há como alterar tais  decisões.

Diante do exposto, e em estrita observância aos termos estabelecidos
no documento editalício  e visando os princípios da legalidade e da supremacia do
interesse público, a Comissão Técnica Julgadora mantém inalteradas as decisões que
inabilitaram a entidade C E N TR O I N TE G R A D O D E R E A B IL I TAÇ Ã O E
ESTUDOS DE J OINVILLE do  ce r t am e .

VI  -  DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, decide -se  CONHECER do recurso interposto por
CENTRO I NTEGRADO DE RE ABI LI TAÇÃO E ESTUDOS DE J OI NVI LL E,
referente ao Chamamento Público n° 0016335805 /2023, para, no mérito , NEGAR -
LHE PR OVIMENTO ao recurso.

Comissão Técnica Julgadora

arfa D.'de Souza

eidi Bublitz hu ert

-
\A arfa raças M . Cos sia
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Susana Staats

De acordo,

Acolho a decisão da Comissão Técnica Julgadora em CONHEC ER E
NEGAR PR OVIMENTO ao recurso interposto pela Recorrente CE NTRO
INTE GRADO DE  RE ABI LI TAÇÃO E E STUDOS DE J OI NVI LL E , com base

em todos os motivos acima expostos.

Milt o n  Am é?o d d s  San to s
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